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Atos do Prefeito 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso das atribuições legais,  

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 900/GAP/24. TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 897/GAP/24, publicada no DOQ 070/24 em 12/04/2024, que 
NOMEOU VANUZA FERREIRA PINTO, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural e Agricultura - SEMDRAG, a contar de 12/04/2024. 
 
PORTARIA Nº 901/GAP/24. EXONERAR o servidor FABIO ALEXANDRE DOS SANTOS COUTINHO, matrícula n° 14902/01, do 
cargo em comissão de Coordenador de Manutenção de Veículos, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a 
contar de 15/04/2024. 
 
PORTARIA Nº 902/GAP/24. EXONERAR o servidor SEBASTIÃO FERNADES DIAS, matrícula n° 14884/01, do cargo em 
comissão de Assessor de Reassentamento, Símbolo CC6, da Secretaria Municipal de Habitação - SEMUHAB, a contar de 
15/04/2024. 
 
PORTARIA Nº 903/GAP/24. NOMEAR SIMONE MOREIRA DA SILVA, no cargo em comissão de Diretor do Departamento de 
Conservação, Símbolo CC3, na Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos - SEMCONSESP, a contar de 
16/04/2024. 
 
PORTARIA Nº 904/GAP/24. NOMEAR FÁBIO ALEXANDRE DOS SANTOS COUTINHO, no cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete, Símbolo CC4, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agricultura - SEMDRAG, a contar de 16/04/2024. 
 
PORTARIA Nº 905/GAP/24. NOMEAR SEBASTIÃO FERNANDES DIAS, no cargo em comissão de Coordenador de Manutenção 
de Veículos, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a contar de 16/04/2024. 
 
PORTARIA Nº 906/GAP/24. NOMEAR ALEXANDRO DA COSTA FONTES, no cargo em comissão de Assessor de 
Reassentamento, Símbolo CC6, na Secretaria Municipal de Habitação - SEMUHAB, a contar de 16/04/2024. 
 
PORTARIA Nº 907/GAP/24. NOMEAR ROSANE COSTA THOMÉ, no cargo em comissão de Coordenador de Articulação 
Institucional, Símbolo CC3, na Secretaria Municipal de Governo - SEGOV, a contar de 16/04/2024. 
 
PORTARIA Nº 908/GAP/24.INTERROMPER por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias do servidor 
GEISON GOMES DE OLIVEIRA, matrícula n° 14352/01, Subsecretário Municipal de Governo – SEGOV, referente ao período: 
15/04/2024 à 14/05/2024. 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito  

 

Despachos do Prefeito 
 
Processo nº 0373/2023/05. Requerente: Camila Brito Pereira Cabral. Com base no parecer Assessoria Jurídica da Secretaria 
Municipal de Administração, às fls. 15/18, e da Procuradoria Geral do Município, às fls. 20/24, e da manifestação da Controladoria 
Geral do Município, às fls.26/27, DEFIRO o pedido de indenização em pecúnia de licença prêmio por assiduidade não usufruída de 
ex-servidora, relativa ao período aquisitivo de 17/10/2014 a 16/10/2019, com base no § 3º art. 90 da Lei 1.060/11. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito  

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,                                                                                                    

RESOLVE: 
 

PORTARIA N° 339/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) CLAUDIA DA 
PAIXÃO LIMA MARIANO, Professor II, Matrícula 3592/01, SEMED, por 08 (oito) dias a contar de 04/04/2024 a 11/04/2024. Após 
esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº1755/2024. 
 
PORTARIA N° 340/SEMAD/2024. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE o(a) servidor(a) RAPHAELLA 
SIQUEIRA DE SOUZA, Chefe da Divisão de Segurança Urbana, Matrícula 14380/01, SEMUSOP, por 30 (trinta) dias a contar de 
03/04/2024 a 02/05/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar a licença médica. Processo Nº6043/2023/29. 
 
PORTARIA N° 341/SEMAD/2024. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE o(a) servidor(a) NARYSSA 
AGATTA VITÓRIA DOS REIS FERREIRA, Assessor de Serviços e Imagem da Unidade de Saúde, Matrícula 15394/01, SEMUS, 
por 30 (trinta) dias a contar de 20/03/2024 a 19/04/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar a licença médica. 
Processo Nº5799/2023/06. 

PORTARIA N° 342/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o(a) servidor(a) GILDA DOS SANTOS 
MELLO, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 4183/11, SEMUS, por 30 (trinta) dias a contar de 30/03/2024 a 28/04/2024. Após 
esse período o(a) requerente deverá retornar a licença médica. Processo Nº5473/2023/06. 
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PORTARIA N° 343 /SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o(a) servidor(a) ADILSON GUEDES 
DE LIMA, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 4344/31, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 02/04/2024 a 02/05/2024. Após 
esse período o(a) requerente deverá retornar a licença médica. Processo Nº1651/2024.  

PORTARIA N° 344/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o(a) servidor(a) ALEXANDER 
SANTOS, Professor I, Matrícula 10851/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 20/03/2024 a 18/04/2024. Após esse período 
o(a) requerente deverá retornar a licença médica. Processo Nº1478/2024.  

PORTARIA N° 345/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o (a) servidor(a) JORGEA BAIAO 
NOGUEIRA, Professor II, Matrícula 12367/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 27/03/2024 a 25/04/2024. Após esse 
período o(a) requerente deverá retornar a licença médica. Processo Nº1644/2024.  

PORTARIA N° 346/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o (a) servidor(a) ANDREIA DOS 
ANJOS SOUZA, Ass. de Coord. de Políticas de Promoção de Igualdade Racial, Matrícula 15600/01, SEMDEHPROC, por 14 
(quatorze) dias a contar de 27/03/2024 a 09/04/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo 
Nº1650/2024. 

PORTARIA N° 347/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o (a) servidor(a) CLAUDIO 
FRANCISCO DA SILVA, Agente de Defesa Civil, Matrícula 4359/11, SEMDEC, por 30 (trinta) dias a contar de 01/04/2024 a 
30/04/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar a licença médica. Processo Nº1582/2024. 

PORTARIA N° 348 /SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o (a) servidor(a) HANNAH 
KALAOUN, Médica, Matrícula 12675/01, SEMUS, por 30( trinta) dias a contar de 29/03/2024 a 26/06/2024. Após esse período o(a) 
requerente deverá retornar a licença médica. Processo Nº3696/2023/06. 

PORTARIA N° 349 /SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o (a) servidor(a) ROSEMARY ELLEN 
DA SILVA, Agente Comunitário de Saúde, Matrícula 13886/01, SEMUS, por 63 (Sessenta e três) dias a contar de 12/04/2024 a 
13/06/2024.  Após esse período o(a) requerente deverá retornar a junta médica. Processo Nº5022/2022/06. 

PORTARIA N° 350 /SEMAD/2024. CONCEDER REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA o(a) servidor(a) JUCIARA SOUZA DOS 
SANTOS DA GUIA, Auxiliar de Farmácia, Matrícula 3217/41, SEMUS. Processo Nº 789/2024. Tendo em vista o resultado da Junta 
Médica e com base na conclusão dos  Médicos Peritos, Indeferindo a redução de carga horária, conforme laudo que consta neste 
processo, as fls. 12. 

PORTARIA N° 351/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) GISELLE DOS 
SANTOS NUNES, Agente Administrativo, Matrícula 12177/01, SEMAS, por 03 (três) dias a contar de 03/04/2024 a 05/04/2024. 
Após esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº 1705/2024. 

PORTARIA N°  352/SEMAD/2024. CONCEDER ALTA PERICIAL o(a) servidor(a) ALINE DE SOUZA AMARAL LEITE, Professor II, 
Matrícula 15215/01, SEMED, Processo Nº799/2024. 

PORTARIA N° 353/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) MARCO LIVIO 
MAGALHAES GERBASE, Professor I, Matrícula 11499/01, SEMED, por 03 (três) dias a contar de 07/04/2024 a 09/04/2024. Após 
esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº1846/2024. 

PORTARIA N° 354 /SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor(a) SOLANGE 
FERNANDES ALVES, Professor II, Matrículas 2024/9 e 7690/21, SEMED, por 60 (sessenta) dias a contar de 27/02/2024 a 
26/04/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar a perícia médica. Processo Nº1352/2024. 

PORTARIA N° 355 /SEMAD/2024. CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE o(a) servidor(a) CAROLINE 
FEITOZA VAGO, Auxiliar de Creche, Matrícula 12629/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 14/04/2024 a 13/05/2024. Após 
esse período o(a) requerente deverá retornar ao trabalho. Processo Nº5289/2023/05. 

PORTARIA N° 356/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE o(a) servidor(a) MATHEUS VIEIRA 
FERNANDES DA ROCHA, Cuidador de Alunos. Matrícula 13922/01, SEMED, por 60 (sessenta) dias a contar de 15/04/2024 a 
13/06/2024. Após esse período o(a) requerente deverá retornar a perícia médica. Processo Nº989/2024. 

Onde se Lê: PORTARIA Nº334/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE a servidor (a) PRISCILA 
DE OLIVEIRA VIEIRA, Chefe de Divisão de Informações, Matrícula, 15198/01, SEGOV, por 14 (quatorze) dias a contar de 
26/03/2024 a 01/04/2024. Após esse período a  requerente deverá requerer licença junto ao I.N.S.S. Processo Nº 1575/2024. 
Leia-se: PORTARIA Nº334/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE a servidor (a) ALINE DA 
SILVA COSTA BARBOZA, Chefe de Divisão de Informações, Matrícula, 15198/01, SEGOV, por 14 (quatorze) dias a contar de 
26/03/2024 a 01/04/2024. Após esse período a  requerente deverá requerer licença junto ao I.N.S.S. Processo Nº 1575/2024. 
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Onde se Lê: PORTARIA Nº 336/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor (a) ALINE 
NASCIMENTO OLIVEIRA, Professor II, Matrícula 11682/01, SEMED, por 60 (sessenta) dias a contar de 21/03/2024 a 23/04/2024. 
Após a requerente deverá retornar a perícia médica. Processo Nº 0833/2022/05. 
Leia-se: PORTARIA Nº 336/SEMAD/2024. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE o(a) servidor (a) ALINE 
NASCIMENTO OLIVEIRA, Professor II, Matrícula 11682/01, SEMED, por 30 (trinta) dias a contar de 25/03/2024 a 23/04/2024. 
Após a requerente deverá retornar a perícia médica. Processo Nº 1648/2024. 
 

PAULO CESAR TAVARES ARAUJO 
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula. 6730/01 
 

Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
ATO Nº033/SEMED/2024 
  
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto 2595/21, de 13 de janeiro de 2021, e 
no Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, 
  
Convocar os candidatos classificados, dentro do número de vagas, no Processo Seletivo Simplificado de Contratação de Pessoal 
da SEMED, conforme quadro abaixo, a comparecer na sede da SEMED, sito à rua Papagaio, nº 732, Vila Pacaembu, Queimados/ 
RJ, de acordo com os dias e horários estabelecidos para a assinatura de contrato com início imediato. O não comparecimento 
resultará na perda do direito à vaga, conforme o disposto no item 16.7 do Edital. 
  

PROFESSOR II 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO DIA HORÁRIO 

PROFESSOR II ESTER CRISTINA COSTA GARIA 79º 17/04/2024 09:30  12:00 13:30 
AS 16:00 

PROFESSOR II ELIANE DE PAULA SILVADE OLIVEIRA 80º  17/04/2024 09:30  12:00 13:30 
AS 16:00 

 
ANDRÉ LUIZ MONSORES ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula 14231/01 

ATO Nº034/SEMED/2024. 
  
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto 2595/21, de 13 de janeiro de 2021, e 
no Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, 
 
Resolve: 
 
Convocar os candidatos classificados, dentro do número de vagas, no Processo Seletivo Simplificado de Contratação de Pessoal 
da SEMED, conforme quadro abaixo, a comparecer na sede da SEMED, sito à rua Papagaio, nº 732, Vila Pacaembu, Queimados/ 
RJ, de acordo com os dias e horários estabelecidos para apresentação dos documentos originais e cópias descritos no item 7.2.1 e 
subitens e 16.3, do Edital. O não comparecimento resultará na perda do direito à vaga, conforme o disposto no item 16.7 do Edital. 
 
Os candidatos deverão se apresentar munidos dos seguintes documentos (original e cópia): 
 
Currículo; 
Documento de identidade válido; 
 
Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
Certidão de casamento ou união estável, ou nascimento se for o caso; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
Título de Eleitor e Certidão de Quitação perante a Justiça Eleitoral; 
Cartão de inscrição no PIS/PASEP ou Nada Consta da Caixa Econômica Federal; 
Certificado de reservista ou de Dispensa de Incorporação (em caso de candidatos do sexo masculino); 
Comprovante de residência atualizado (água, luz, telefone); 
Comprovante de escolaridade, títulos e comprovante de experiência profissional; 
02 fotos 3x4; 
1 envelope pardo (tamanho ofício) 
 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO DIA HORÁRIO 

PROFESSOR II ANA PAULA MOREIRA DE SIQUEIRA 81º 17/04/2024      09:30 AS 12:00 
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PROFESSOR II GISELE DE BARROS FERNANDES 82º 17/04/2024 09:30 AS 12:00 

PROFESSOR II ERICA NUNES NASCIMENTO 83º 17/04/2024 09:30 AS 12:00 

PROFESSOR II JESSICA MATHEUS DA FONSECA NOGUEIRA 84º 17/04/2024 09:30 AS 12:00 

PROFESSOR II SIRLENE MARIA SILVA DE SOUZA GOMES 85º 17/04/2024 09:30 AS 12:00 

PROFESSOR II CAMILA DO NASCIMENTO DOS ANJOS 86º 17/04/2024      13:30 AS 16:00 

PROFESSOR II VALERIA PAIXÃO DE VASCONCELLOS 
NEPOMUCENO 

87º 17/04/2024 13:30 AS 16:00 

PROFESSOR II MARIA JUCILENE LOPES ARAUJO AGUIAR 88º 17/04/2024 13:30 AS 16:00 

PROFESSOR II RENATO ROMUALDO RIBEIRO 89º 17/04/2024 13:30 AS 16:00 

PROFESSOR II SIMONE COSTA DE BRITO 90º 17/04/2024 13:30 AS 16:00 

  
ANDRÉ LUIZ MONSORES  ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula 14231/01 

 
ATO Nº 035/SEMED/2024. 
 
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, com base no Decreto 2595/21, de 13 de janeiro de 2021, e 
no Decreto nº 2995, de 19 de outubro de 2023, considerando a autorização exarada no processo administrativo n° 0224/2023/05 
Resolve: 
 
CONTRATAR os profissionais abaixo relacionados, pelo período de 5 (cinco) meses e 13 (treze) dias com inicio a partir de 
01/04/2024 e término em 13/09/2024. 
 
 

CARGO NOME 

PROFESSOR I PORTUGUÊS ANDRÉ VILLANOVA GOMES 

PROFESSOR II CARLA CRISTINA PIMENTEL DA SILVA 

PROFESSOR II ELIANE MARIA DA SILVA FEFERINO 

PROFESSOR II NILVA APARECIDA DE LIMA 

 
ANDRÉ LUIZ MONSORES  ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula 14231/01 

  

Atos do Conselho Municipal de Saúde 
 

RESOLUÇÃO Nº246/COMSAQ/2024 
AD Referendum da Presidente do Conselho Municipal de Saúde, que 
dispõe sobre a Alteração da Comissão Organizadora. 

 
          O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei nº 
8.142 de 27 de dezembro de 1990 e pela Lei nº 1.331/16, de 09 de Novembro de 2016.  
 
Considerando os Artigos nº 196, nº 197, nº198, nº199 e nº200 da CRFB, que garante o Direito à Saúde igualitário e universal de 
Todos e Todas e dever do Estado e a participação da Comunidade na fiscalização e controle e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da Saúde, a organização dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei nº 1.331/16, de 09 de novembro de 2016, que revoga a Lei nº 828 de 09 de janeiro de 2007; 
 
Considerando a Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde, que determina e define as diretrizes de 
funcionamento dos Conselhos de Saúde; 
 
Considerando a Resolução nº 732, de 02 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre o Regimento da 4ª Conferência Nacional de 
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde. 
 
Resolve:  
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Artigo 1°: Alteração da Comissão Organizadora da 1º Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde de 
Queimados. 
 
Artigo 2º: A Comissão Organizadora contará com 4 (quatro) conselheiros do Conselho Municipal de Saúde de Queimados:  
 

 Josué Silva da Costa / Usuário  
 Maria da Penha Oliveira / Usuário  
 Janaina Barão de Souza / Profissional 
 Anderson Nascimento Nunes /Gestor 

 
Artigo 3º: Fica revogada a Resolução nº242/COMSAQ/2024. 
 
Artigo 4º: A Presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Janaina Barão de Souza 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 

Fica Homologada conforme Decreto Nº 2.482, de 10 de março de 2020, a RESOLUÇÃO nº 246/COMSAQ/2024 de 11 de abril 
de 2024.  

Maria Betânia Pessoa de Paiva 
Secretária Municipal de Saúde 

 
RESOLUÇÃO Nº247COMSAQ/2024 

AD Referendum da Presidente do Conselho Municipal de Saúde, 
que dispõe sobre a Alteração da data da 1º Conferência 
Municipal de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde de 
Queimados. 

 
          O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei nº 
8.142 de 27 de dezembro de 1990 e pela Lei nº 1.331/16, de 09 de novembro de 2016.  
 
Considerando os Artigos nº 196º, nº 197º, nº198º, nº199 e nº 200 da CRFB, que garante o Direito à Saúde igualitário e universal de 
Todos e Todas e dever do Estado e a participação da Comunidade na fiscalização e controle e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da Saúde, a organização dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

 
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras 
providências; 

 
Considerando a Lei nº 1.331/16, de 09 de novembro de 2016, que revoga a Lei nº 828 de 09 de janeiro de 2007; 
 
Considerando a Resolução nº 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde, que determina e define as diretrizes 
de funcionamento dos Conselhos de Saúde; 

 
Considerando a Resolução nº 724, de 09 de novembro de 2023 do Conselho Nacional de Saúde que convoca a 4º Conferência 
Nacional de Gestão do Trabalho e Educação em Saúde.   
 
Resolve:  

 
Art.1º: O Plenário do Conselho Municipal de Saúde aprovou a realização da 1º Conferência Municipal de Gestão do Trabalho e da 
Educação na Saúde de Queimados, no dia 27 de abril de 2024, com o tema: “Democracia, Trabalho e Educação na Saúde para 
o Desenvolvimento: Gente que faz o SUS acontecer”. 

Artigo 2º: Fica revogada a Resolução nº241/COMSAQ/2024. 
 
Artigo 3º: A Presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Janaina Barão de Souza 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Fica Homologada conforme Decreto Nº 2.482, de 10 de março de 2020, a RESOLUÇÃO nº 247/COMSAQ/2024 de 15 de abril 
de 2024.  

Maria Betânia Pessoa de Paiva 
Secretária Municipal de Saúde 
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Atos do Conselho de Alimentação Escolar 
 

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) – QUEIMADOS – RJ PLANO DE AÇÃO 2024 
 

OBJETIVOS GERAIS OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS COMO ONDE QUANDO RECURSOS OBSERVAÇÃO 

1 - Elaborar o Plano de 
Ação a fim de 
acompanhar a 

execução do PNAE 
nas escolas da rede 
pública de ensino do 

Município de 
Queimados - RJ, bem 
como nas instituições 
conveniadas e demais 

estruturas pertencentes 
ao PNAE, contendo 

previsão de despesas 
necessárias para o 
exercício de suas 

atribuições e 
encaminhá-lo à EEx. 
antes do início do ano 

letivo ou durante o 
mesmo. 

 
Elaborar o Plano 

de  Ação. 

 
Através de 

Reuniões do  
CAE. 

 
Sala de 
Reuniõe

s do 
CAE 

 
Semestral 

 
 

Disponibilidade 
de equipamento  
de informática 
para todas as 
ações do CAE, 
inclusive com 

acesso à 
internet e 

disponibilidade 
de recursos 
humanos. 

 
 
A) Garantir 
informações, 
documentações e 
atividades de 
formação 
necessárias ao 
CAE; 
B) Garantir local 
apropriado com 
condições 
adequadas para 
as reuniões do 
Conselho; 
C) Realizar 
Alterações no 
Regimento  
Interno 

2- Reunir-se ordinária e 
extraordinariamente. 

Realizar reuniões 
do CAE ordinárias 

mensais  e 
extraordinárias. 

Reuniões 

Sala de 
Reuniõe

s do 
CAE 

e/ou de 
forma 
híbrida 

Dia  / Mês 
e Ano ou 
de acordo 

com o 
cronogram 
a definido 

em reunião 
e publicada 
em diário 

oficial. 

Disponibilidade 
de equipamento 
de informática 
para todas as 

ações do CAE, 
inclusive com 

acesso à 
internet, 

disponibilidade 
de recursos 
humanos e 

transporte para 
visitas de 
inspeção. 

A) Garantir 
transporte para 

deslocamento dos 
membros do 

CAE, conforme 
Art. 45. Os 

Estados, o Distrito 
Federal e os 
Municípios 

devem: I - garantir 
ao CAE, como 

órgão 
deliberativo, de 

fiscalização e de 
assessoramento, 
a infraestrutura 
necessária à 

plena 
execução das 

atividades de  sua 
competência, tais 

como: a) local 
apropriado com 

condições 
adequadas para 
as reuniões do 
Conselho; b) 

disponibilidade de 
equipamento de 
informática; c) 
transporte para 

deslocamento dos 
membros aos 

locais relativos ao 
exercício de sua 

competência, 
inclusive para as 

reuniões 
ordinárias e 

extraordinárias do 
CAE; e d) 

disponibilidade de 

3 - Acompanhar e 
fiscalizar o 

cumprimento das 
diretrizes estabelecidas 
na forma do art. 2o da 

Lei 11.947/2009; 
Resolução nº 06 de 

08/05/2020      do FNDE 

A) Realizar visitas 
em escolas e 

reuniões do CAE. 
B) Participar de 

cursos, 
seminários, 
simpósios, 

congressos dentre 
outros. 

Visitas em 
escolas, 

Identificar os 
Conselheiros, 

através de 
credencial, 

que deverão 
realizar as    

visitas, em no 
mínimo, dois 
conselheiros. 

À 
escolha 
do CAE 
e ainda, 

em    
atendim
ento à 

denúnci
as 

Quinzenal
mente, ou 
definida 

agenda de 
acordo 
com a 

demanda. 

Transporte para 
Conselheiros; 

4- Zelar pela qualidade 
e segurança alimentar 

e nutricional dos 
alimentos, bem  como 
a aceitabilidade dos 

cardápios oferecidos; 

A) Realizar visitas 
em escolas e 
acompanhar a 

aplicação do teste  
de  aceitabilidade. 
B)  Dialogar com 
os alunos sobre a 

alimentação  
oferecida. 

Visitas em 
escolas e 
emitindo 

relatório após 
o 

acompanham
ento do teste 

de 
aceitabilidade 
em formulário 

próprio do 
CAE. 

Na rede 
de      

ensino e 
instituiçõ

es 
convenia

das 

Cronogram
a do CAE. 

Equipamento de 
proteção 

individual para 
visitas (EPI): 

crachá, 
máscaras e 

toucas. 

5- Monitorar e fiscalizar 
a aplicação dos 

recursos destinados à  
alimentação escolar e o 

cumprimento do 
disposto nos Art. 2º e 

Analisar a 
prestação de 

contas, estudando 
os dispositivos 

legais; 

Reuniões 
para análise 
e  estudos; 

Local 
apropria

do a 
partir  
das 

Conforme 
agendamen

to prévio 

Disponibilidade 
de equipamento 
de informática  
para todas as 

ações do CAE,  
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3º da Resolução Nº 06 
de 08/05/2020       do 

FNDE; 

demand
as 

inclusive com 
acesso à 

internet, extrato, 
demonstrativos, 

processo de 
pagamentos e 
assessoria de 

funcionários do 
setor 

financeiro. 

recursos 
humanos e 
financeiros, 
previstos no 

Plano de Ação do 
CAE, necessários 

às atividades 
inerentes as suas 
competências e 
atribuições, a fim 
de desenvolver as 

atividades de 
forma efetiva; II - 

fornecer ao 
CAE, sempre que 
solicitado, todos 
os documentos e 

informações 
referentes à 
execução do 

PNAE em todas 
as etapas, tais 

como: editais de 
licitação e/ou 

chamada pública, 
extratos 

bancários, ápios, 
notas fiscais de 

compras e 
demais 

documentos 
necessários ao 

desempenho das 
atividades de sua 

competência; 
III - realizar, em 
parceria com o 

FNDE, a 
formação dos 
conselheiros 

sobre a execução 
do PNAE e temas 

que possuam 
interfaces com 

este Programa; e 
IV - divulgar as 

atividades do 
CAE por meio de 

comunicação 
oficial da EEx. 
§1º O exercício 
do mandato de 
conselheiro do 

CAE é 
considerado 

serviço público 
relevante e não 

será remunerado. 
A) Transporte 

aos locais 
relativos ao 

exercício de sua  
competência 

e visitas do CAE; 
B) Disponibilidade 

de recursos 
humanos e 
financeiros,  

necessários  às 
atividades 

inerentes as suas 
competências e  

6 – Analisar o Relatório 
de Acompanhamento 
da Gestão do PNAE, 

emitido pela EEx, 
contido no Sistema de 

Gestão de Conselhos – 
SIGECON Online, 

antes da elaboração e 
do envio do parecer 

conclusivo; 

Participar de 
formação sobre o 
SIGECON Online; 

Solicitar 
formação 

sobre  
SIGECON 

Online; 

 
 
 
 
 
 
 

Sala    de 
Reuniõe

s        do 
CAE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Semestral 
mente 

 

 

 

 

A) 
Disponibilidade 
de equipamento 
de informática 

para 
todas as ações 

do CAE, 
inclusive com 

acesso  à 
internet e 

disponibilidade 
de recursos 
humanos. 

 
 
 
 
 
 
 

7 - Analisar a 
prestação de contas 

do gestor, conforme os 
arts. 60 e 61, e emitir 
Parecer Conclusivo 
acerca da execução 

do Programa no 
SIGECON 
Online; 

Emitir parecer 
conclusivo sobre 
a execução do 
Programa  no 

SIGECON Online. 

 
Apropriação 

do SIGECON 
Online. 

Calendário 
da 

Prestação 
de Contas, 

com no 
mínimo 45 

dias de 
antecedênc

ia 

8- Realizar reunião 
específica para 
apreciação da 

prestação de contas 
com a  participação  de, 

no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos    

conselheiros titulares; 

A) Reunir-se para 
apreciação da 
prestação de 

contas; 
B) Manter contato 
constante com a 
Coordenação do 

PNAE 
da EEx. 

 
Reuniões 

para 
apreciação 

da prestação 
de contas. 

 
Calendário 

da 
Prestação 
de Contas 

9- Comunicar ao 
FNDE, aos Tribunais 

de Contas, à 
Controladoria-Geral 

da União, ao Ministério 
Público e aos demais 

órgãos de controle 
qualquer 

irregularidade 
identificada na 

execução do PNAE, 
inclusive em relação 

ao apoio para 
funcionamento do 
CAE, sob pena de 
responsabilidade 
solidária de seus 

membros 

A) Manter contato, 
caso necessário, 

com o 
Ministério Público; 
B) Manter contato, 
caso  necessário, 

com o FNDE, 
Tribunais de 

Contas, CGU, etc 

A) Manter 
listagem 

atualizada de 
contatos; 
Reuniões 

específicas. 

Endereç
os 

eletrônic
os        e 
sede 
dos 

respecti
vos   

Órgãos. 

Havendo 
necessidad

e de 
esclarecim

entos, 
irregularida
des e/ou a 

partir de 
denúncias. 

10 – A entidade 
executora deve 
disponibilizar 
informações e 

apresentar relatórios 
acerca do 

acompanhamento da 
execução do PNAE, 

sempre que 
solicitado; 

Acompanhamento 
da execução do 

PNAE, conforme a 
Lei nº 

11.497/2009 e a 
Resolução 
nº06/2020. 

Através de 
relatórios 

semestrais. 

 
 

Sala    de 
Reuniõe

s        do 
CAE 

 

Mensalme
nte ou 

semestral
mente. 
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atribuições do 
CAE, a fim de 
desenvolver as 
atividades de 
forma efetiva. 

§2º Quando do 
exercício das 
atividades do 

CAE, previstos no 
art. 19 da Lei nº 

11.947/2009 e art. 
44 

desta Resolução, 
recomenda- se a 

liberação dos 
servidores 

públicos para 
exercer as suas 

atividades no 
Conselho, de 
acordo com o 
Plano de Ação 
elaborado pelo 

CAE, sem 
prejuízo das suas  

funções 
profissionais. 

11- Elaborar ou 
atualizar o Regimento 
Interno, observando  o 

disposto na Legislação; 

Atualizar o 
Regimento Interno  

do CAE. 

Com 
reuniões 
expecífic

as 

 

Quando 
houver 

alteração 
de legisção 

ou o 
regimento 

não 
atender a 
demanda 
do CAE 

 

As informações 
e/ou relatórios 
deverão ser 

entregues em 
mídia digital. 

12 - Desenvolver suas 
atribuições em regime 
de cooperação com os 

Conselhos de  
Segurança Alimentar e 
Nutricional estaduais e 
municipais e demais 

conselhos afins, 
observando as 

diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho 
Nacional  de 

Segurança Alimentar e 
Nutricional - 
CONSEA. 

A) Manter contato 
com     o CONSEA 

Estadual e 
Municipal e demais 

Conselhos afins; 
B) Participar de 
reuniões e/ou 

outros eventos de 
CAEs; 

C) Propor ações 
(Seminários, 
Congressos, 

palestras e outros) 
integradas a 
Educação 
Alimentar; 

A) 
Participa

r de 
reuniões 

e 
eventos; 

B) 
Participa

r de 
atividades 
integradas. 

A) Local 
apropria
do para 

a 
demand

a; 

B) 
Conform

e de 
demand

a de 
convite 

e  
convoca

ção 

Conforme  
demanda 

de convite e 
convocação 

Telefone, 
transporte, etc. 

Havendo 
necessidade, 
disponibilizar: 

lanche ou 
almoço            e/ou 

jantar; 
hospedagem; 

 

13 – Elaborar 
estratégias de       

divulgação do CAE. 

Divulgar trabalhos 
e ações           do 

CAE. 

Elaborar 
material de 
divulgação: 
cartazes, 
cartilhas, 
boletins, 

folders, etc. 

 
Site da 
Prefeitur

a 

 
Bimestralm

ente 

 
Disponibilidade 
dos  técnicos da 

EEx. 

 

14 – Avaliar a atuação 
do CAE. 

A) Divulgar 
trabalhos e ações 

do CAE. 
Rever e atualizar 
o Plano de Ação 

do CAE. 

 
Reuniões 

para 
avaliação. 

 
Sala do      

CAE 

 
Semestral 

Computador, 
internet e       

documentos 
solicitados,           
estrutura. 
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Atos do Poder Legislativo 
 
ATO nº 050/2024 

“ESTABELECE LUTO OFICIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS” 
 

 
                                 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais: 
 
CONSIDERANDO o infausto falecimento de Luci Gomes Rosa, moradora do município de Queimados, em 12 de abril de 
2024;  
 
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados à população queimadense no decorrer de sua vida como cidadã e o 
sentimento de solidariedade que emerge pela perda da matriarca da família Vira Virou, esposa do Presidente da Câmara 
Municipal de Queimados; 
 
CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Legislativo Queimadense render justas homenagens àqueles que com 
o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem estar da coletividade 

     RESOLVE: 
 

 
Art. 1º – Fica declarado “LUTO OFICIAL” na Câmara Municipal de Queimados, por 03 (três) dias, em sinal de profundo 
pesar pelo falecimento da senhora LUCI GOMES ROSA.  
 
Art. 2º – Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 15 de abril de 2024.  
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

 
ATO nº 051/2024 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
Considerando o princípio da publicidade e a deliberação da COMISSÃO PROCESSANTE 003/2023. PUBLIQUE-SE de acordo 
com o inciso III, do artigo 5º do Decreto Lei-Federal n. 201/67 c/c o artigo 37, caput da Constituição Federal c/c o artigo 59, §1º do 
REGIMENTO INTERNO, o SEGUINTE: 
 
CONVOCAR REUNIÃO PARA EMISSÃO DE PARECER PELO PROSSEGUIMENTO OU ARQUIVAMENTO DA DENÚNCIA, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 5º, INCISO III DO DECRETO LEI 201/67 PARA O DIA 24 DE ABRIL DE 2024 ÀS 11 HORAS DA MANHÃ 
NA SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS. 
 

Vereador Paulo Salvador de Souza Bastos 
Presidente 

 
Vereador Nilton Moreira Cavalcante 

Relator 
 

Vereador João Pedro de Souza Lemos 
Membro 

Queimados, 15 de abril de 2024. 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 
 

 
RESOLVE:  

PORTARIA Nº 046/CM/2024. NOMEAR DAYANE FELIX MATIAS no cargo em comissão de Assessor Legislativo, símbolo CCI, 
contar de 10/04/2024. 
 
PORTARIA Nº 047/CM/2024. EXONERAR a servidora LETICIA BENEDITO DA SILVA MONSORES, do cargo de Assessor 
Legislativo, símbolo CCI, a contar de 12/04/2024. 
 
PORTARIA Nº 048/CM/2024. NOMEAR SEBASTIÃO CORRÊA DE PAULA no cargo em comissão de Assessor Legislativo, 
símbolo CCI, contar de 12/04/2024. 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
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